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ANEXO III


QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA A ANÁLISE DE CURRÍCULO

NOME DO CANDITATO: _____________________________________________________

OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS (APENAS DOS ÚLTIMOS 5 ANOS – a partir de 2021) DEVERÃO ESTAR ORGANIZADOS EM UM ÚNICO DOCUMENTO PDF, NA ORDEM APRESENTADA NO QUADRO DE PONTUAÇÃO.

IMPORTANTE: Candidatas que durante os últimos 5 anos (2021-2025) tiverem gozado de licença-maternidade devem indicar o período da licença no campo específico do Currículo na Plataforma Lattes (Menu Dados Gerais > Licenças), e estarão autorizadas a acrescentar um (01) ano a mais na contagem de anos para o envio dos documentos comprobatórios. Exemplo: enviar documentos comprobatório a partir de 2020, se gozou de 1 (uma) licença-maternidade; 2019, se gozou de 2 (duas) licenças-maternidade; e assim por diante.

	Atividade Desenvolvida
	Pontuação
(por unidade)
	Quantidade
	Pontuação
(por atividade)

	Curso de Pós-graduação na Área de Ciência de Alimentos (Carga horária mínima de 360 horas)
	20,0
	
	

	Curso de Pós-graduação em Áreas afins (Carga horária mínima de 360 horas)
	10,0
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A1*
	20
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A2*
	17,5
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A3*
	15
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A4*
	12,5
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A6*
	10
	
	

	Artigo científico aceito ou publicado em periódico A6*
	7,5
	
	

	Artigo científico publicado em periódico não qualificado (máximo 5)
	2,0
	
	

	Patentes com número de depósito
	5,0
	
	

	Patentes concedidas
	10,0
	
	

	Autoria ou coautoria de livro na área do Curso
	20,0
	
	

	Organizador/Editor de livro na área do Curso
	15,0
	
	

	Autoria ou coautoria de capítulo de livro na área do Curso
	5,0
	
	

	Experiência profissional comprovada em docência, em nível técnico ou superior, na área do Curso (por semestre)
	5,0
	
	

	Experiência profissional comprovada, na área do Curso (por semestre)
	5,0
	
	

	Participação em Projetos de Pesquisa (por semestre)
	3,0
	
	

	Participação em Projetos de Extensão (por semestre)
	2,0
	
	

	Iniciação Científica (por ano)
	10,0
	
	

	Bolsista de extensão (por ano)
	5,0
	
	

	Monitoria (por semestre)
	3,0
	
	

	Apresentação oral de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico Internacional (na área)
	4,0
	
	

	Apresentação oral de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico Nacional (na área) (máximo 10)
	2,0
	
	

	Apresentação oral de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico regional (na área) (máximo 5)
	1,0
	
	

	Apresentação de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico Internacional, na forma de pôster/resumo (na área)
	2,0
	
	

	Apresentação de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico Nacional, na forma de pôster/resumo (na área) (máximo 10)
	1,0
	
	

	Apresentação de trabalhos em Congresso ou outro Evento Científico Regional, na forma de pôster/resumo (na área) (máximo 5)
	0,5
	
	

	Autoria em trabalho completo publicado em Anais de Evento Científico Internacional (na área)
	5,0
	
	

	Autoria em trabalho completo publicado em Anais de Evento Científico Nacional (na área)
	3,0
	
	

	Autoria em trabalho completo publicado em Anais de Evento Científico Regional (na área)
	1,0
	
	

	Ministrante de palestras, minicursos e cursos relacionados com a área (CH mínima de 20 h)
	4,0
	
	

	Ouvinte em palestras, minicursos e cursos relacionados com a área (CH mínima de 20 h) (máximo 20 pontos)
	2,0
	
	

	Estágio não obrigatório (por Estágio de no mínimo 180 h)
	2,0
	
	

	Consultoria técnicas (por consultoria)
	5,0
	
	

	Participação como membro de start-up (por semestre)
	5,0
	
	

	Experiência com ações de empreendedorismo (por participação)
	10,0
	
	

	Desenvolvimento de projetos com empresas (por projeto)
	10,0
	
	

	Estágios no exterior (por semestre)
	10,0
	
	

	PONTUAÇÃO TOTAL
	


Observações:
Só serão pontuadas as produções e atividades desenvolvidas pelo(a) candidato(a) na Área de Ciência de Alimentos (Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos).
Não serão consideradas pontuações cumulativas em mais de um item. Será considerado o item com a maior pontuação.
*Serão utilizados os critérios de classificação de Periódicos estabelecidos pela Área de Ciência de Alimentos, para o quadriênio 2025-2028. Para a definição da classificação será considerado o percentil da base de dados Scopus (https://www.scopus.com), para a Área de Ciência de Alimentos, e a classificação proposta pela CAPES, a seguir especificada:
	Classificação
	Percentil (%)

	A1
	≥87,5

	A2
	≥75

	A3
	≥62,5

	A4
	≥50

	A5
	≥37

	A6
	≥25
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